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ESTADO DE RONDONIÀ
PODER I,EGISLATIVO

CÂMARÂ MTINICIPAL DE BIÍRITIS

PARECER

COMISSÃO DE CONSTITUICÃO E JUSTICA

PROJETO DE LEI Nq ,2OIaO2S
MENSAGEM DE tEI N9 02812025

De autoria do Poder legislativo Municipal, o projeto em epígrafe "Dispõe sobre o obrigotoriedode de

vistoúa e higienizoção periódico dos coixos d'águo e o troco de filtros de bebedouros nos escolos e

reportições públicos municipais de Buritis e dá outros providêncios".

I. RELATÓRIO

O Poder Legislativo Municipal propõe o Projeto de Lei que tem por objetivo garantir condições adequadas de higiene

e segurança sanitária nas escolas e repartições públicas no âmbito do Município.
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Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão Constituição e Justiça,

não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III - VOTO DO RETATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei Ne t2Ol2O25, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico

e de boa técníca legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

IV - RESUTTADO DA VOTAçÃO DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça em Reunião realizada no dia 23 de junho de 2025, opinou

unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela APROVAÇÃO

- 
do Projeto de Lei Nq 12O|2O2S.

Estiveram presentes os Senhores Verea
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Vereador Membro
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ESTADO DE RONDôNIA
PODER I,EGISLATIVO

CÂMARÁ MITNICIPAL DE BTIRITIS

PARECER

COMISSÃo DE EDUcAcÃo .SAÚDE E BEM.ESTAR socIAL
PROJETO DE IEI N9 ]-2OI2O25

MENSAGEM DE TEI N9 02812025

De autoria do Poder Legislativo Municipal, o projeto em epígrafe "Dispõe sobre o obtigototiedode de

vistoria e higienizoção periódico das coixds d'água e a troco de liltros de bebedouros nas escolos e

reportições públicas municipais de Buritis e dá outras providêncios",

I . RELATóRIO

- O Poder Legislativo Municipal propõe o Projeto de Lei que tem por objetivo garantir condições adequadas de higiene

e segurança sanitária nas escolas e repartições públicas no âmbito do Município.

II - ANÁIISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Educação, Saúde

e Bem-Estar Social, não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III - VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei Ns t2Ol2O25, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico

e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

rv - REsurrADo DA vorAçÃo DA coMrssÃo

'-- A Comissão de Educação, Saúde e Bem-Estar Social, em Reunião realizada no dia 26 dejunho 2025, opinou

unanimemente pela constituciona lidade, juridicídade e técnica legislativa e, no mérito, pela APROVAçÃO

do Projeto de Lei Ne L2O{2O25.

Estiveram presentes os Senhores Vereadores,
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Lucas Luiz

Vereador

na Cibelly dos Santos Ueder Rodrígues Ferreira

Vereador Membro
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